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Rio de Janeiro, 19 de maio de 2011. 
 

 
Comunicação nº 273/11 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
      

 
Processo: 413/2011: Conversão de Penalidade 
Requerente: São Cristovão FR (atleta: Iran Alves da 
Silva Junior) 
 

1. Indefiro o pedido nos termos do parecer da D. 
Procuradoria, devendo o requerente somente ter 
direito a tal beneficio após o cumprimento de 
50% da penalidade aplicada, que são 
90(noventa) dias por ser beneficiário do art. 182 
do CBJD, deverá o mesmo cumprir 45 dias da 
penalidade para concessão do beneficio.  

  
    2.   Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente  

 


